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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024-SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 
 

EMPRESA:  C. DE O. BRITO LTDA – EPP 

CNPJ: 07.551.866/0001-30 

ENDEREÇO: TRAVESSA JOSÉ GABRIEL GUERREIRO, S/Nº - SANTÍSSIMO, ORIXIMINÁ/PA 

REPRESENTANTE: CLEONILSON DE OLIVEIRA BRITO 

E-MAIL: cdeobrito@hotmail.com                           TEL.: (93)3544-2340 / 99175-5924  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

ABACATE - Especificação: in 
natura, 1ª qualidade, grau médio de 
maturação, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.450 QUILO R$ 7,44 R$ 10.788,00 

2 
ABACAXI FRESCO DE BOA 
QUALIDADE. Especificação: 

REGIONAL 1.732 UNIDADE R$ 6,44 R$ 11.154,08 
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abacaxi de primeira qualidade, grau 
médio de maturação, unidade com 
peso mínimo de 1,200kg, entrega 
conforme calendário semanal 

3 

ABOBORA REGIONAL PRIMEIRA 
QUALIDADE. Especificação: 
tamanho regular, de primeira de 
qualidade, sem cortes, produto 
fresco e com grau de maturação 
intermediário, deverá apresentar 
odor agradável, sem lesões, sem 
rachaduras, sem danos físicos e 
mecânicos, consistência firme, 
entrega conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 862 UNIDADE R$ 4,99 R$ 4.301,38 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ 400G. 
Especificação: COM VALOR 
ENERGÉTICO DE 74KCAL, 15G DE 
AÇÚCAR, 0,5G DE GORDURAS 
TORAIS, 0G DE GORDURA 
SATURADA, 7,0MG DE SÓDIO, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES, 
EMBALAGEM COM 400G. 

 
CLARALATE 

 
1.768 UNIDADE R$ 4,40 R$ 7.779,20 

5 

AÇUCAR ESPECIAL CRISTAL. 
Especificação: DE BOA 
QUALIDADE, FARDO CONTENDO 
30 PACOTES COM 1KG CADA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
DO PRODUTO. 

CAUAXI 535 FARDO R$ 124,00 R$ 66.340,00 

8 
ÁGUA MINERAL PARA GALÃO DE 
20L (RECARGA) 

CRIM 2.954 UNIDADE R$ 14,90 R$ 44.014,60 

9 
AGUA MINERAL 20 LITROS C/ 
GARRAFAO. 

CRIM 422 GARRAFÃO R$ 33,40 R$ 14.094,80 

10 

ALFACE KG. Especificação: limpa e 
higienizada, acondicionada em 
embalagem plástica com 1kg de 
peso líquido, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.060 QUILO R$ 14,90 R$ 15.794,00 

14 

AMIDO DE MILHO CX. 
Especificação: EMBALAGEM COM 
200G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO 

DURIEA 652 CAIXA R$ 5,90 R$ 3.846,80 

16 

ARROZ INTEGRAL - FARDO COM 
10 PACOTES. Especificação: longo 
e fino, tipo 1, acondicionado em 
embalagem de 1kg, validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega do produto 

URBANO 87 FARDO R$ 152,99 R$ 13.310,13 

21 
AZEITONA VERDE 190G. 
Especificação: Acondicionada em 
embalagem de vidro contendo 190g, 

RIVOLI 437 COPO R$ 6,99 R$ 3.054,63 
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validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega do produto 

22 

AZEITONA VERDE EM 
CONSERVA 160G. Especificação: 
copo com 160g, validade mínima de 
6 meses 

RIVOLI 475 COPO R$ 5,99 R$ 2.845,25 

42 
CHÁ DE ERVA CIDREIRA 
(SACHÊS DE 10G) - CAIXA COM 10 
SACHÊS 

LEÃO 610 CAIXA R$ 4,90 R$ 2.989,00 

43 

CHÁ DE ERVA DOCE (SACHÊS DE 
10G) CAIXA COM 10 SACHÊS. 
Especificação: caixa contendo 10 
saches, com 10g cada, com validade 
mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega 

LEÃO 610 CAIXA R$ 4,90 R$ 2.989,00 

44 

CHARQUE BOVINO EMBALADO À 
VACUO - PACOTE COM 500G. 
Especificação: Preparado com 
Carne bovina ponta de agulha de 
boa qualidade dessecada, curada, 
seca, de consistência firme, com cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitas e materiais 
estranhos, embalada à vácuo, em 
sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o 
momento do consumo, embalados 
em caixa de papelão limpa, íntegra e 
resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 30 
dias a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. 

BELO 2.350 PACOTE R$ 17,90 R$ 42.065,00 

47 

COCO VERDE. Especificação: coco 
verde in natura, tamanho de médio a 
grande casca livre de fungos, devem 
estar íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas, deverá 
ser transportado em carros 
higienizados em temperatura 
ambiente, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 190 QUILO R$ 3,90 R$ 741,00 

48 

COLORÍFICO (COLORAU). 
Especificação: CONDIMENTO EM 
PÓ DE URUCUM, HOMOGÊNEO, 
FARDO CONTENDO 10 PACOTES 
DE 100G 

KIMIMO 473 PACOTE R$ 9,90 R$ 4.682,70 
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49 
COMINHO EM PÓ. Especificação: 
FARDO CONTENDO 10 PACOTES 
DE 100G CADA PACOTE 

DCLARA 321 UNIDADE R$ 14,90 R$ 4.782,90 

51 

CREME DE LEITE EMBALAGEM 
TETRA PACK C/ 200G - CAIXA 
CONTENDO 27 UNIDADES. 
Especificação: caixa contendo 27 
unidades com 200g cada, 
embalagem tetra pak, com validade 
mínima de 6 meses a partir da data 
de entrega. 

NESTLE 365 FARDO R$ 74,90 R$ 27.338,50 

52 

ERVA-DOCE PCT. Especificação: 
erva doce em grãos, embalagem 
contendo 50g, com validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega 

VERAPAZ 200 QUILO R$ 4,90 R$ 980,00 

54 

EXTRATO DE TOMATE - 140G. 
Especificação: Embalagem tetra pak 
contendo 140g, validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega 

OLE 2.190 PACOTE R$ 1,90 R$ 4.161,00 

55 

FARINHA DE CEREAIS EM 
FLOCOS INTEGRAL 400G. 
Especificação: Embalagem 
contendo 400g, flocos de três 
cereais (trigo, cevada e aveia), 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

NUTRIBOM 1.110 CAIXA R$ 14,90 R$ 16.539,00 

57 

FARINHA DE MANDIOCA (QUILO) 
Especificação: Farinha seca, sem 
corante, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprios ao consumo e que 
alterem suas características 
naturais, embalagem intacta, 
acondicionadas em sacos plásticos 
transparentes, contendo 1kg, 
fabricação: máximo de 30 dias, 
entrega conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 3.550 LATA R$ 7,90 R$ 28.045,00 

58 FARINHA DE ROSCA YOKI 330 QUILO R$ 7,40 R$ 2.442,00 

59 

FARINHA DE TAPIOCA. 
Especificação: farinha de tapioca 
regional, farinha seca, sem corante, 
isento de aditivos ou substâncias 
estranhas que sejam impróprios ao 
consumo e que alterem suas 
características naturais, embalagem 
intacta, acondicionadas em sacos 
plásticos transparentes, contendo 
500g, fabricação: máximo de 30 
dias, validade mínima de 10 meses, 
entrega conforme calendário 
semanal 

CCGL 1.755 QUILO R$ 7,40 R$ 12.987,00 
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60 

FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO. Especificação: COM 
FERMENTO ESPECIAL PARA 
BOLOS, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARDO 
COM 10 PACOTES CONTENDO 
1KG EM CADA, VALIDADE DE 6 
MESES A PARTIR DA ENTREGA 

TRIGOLAR 238 QUILO R$ 14,40 R$ 3.427,20 

62 

FARINHA LÁCTEA 400G. 
Especificação: Embalagem 
contendo 400g, flocos de três 
cereais (trigo, cevada e aveia), 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

NESTLE 980 FARDO R$ 13,90 R$ 13.622,00 

63 

FEIJÃO PRETO TIPO 1. 
Especificação: Constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de material 
terroso, sujidades e misturas de 
outras variedades de espécies, 
embalagem de 1kg em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, 
limpos e não violados, resistentes e 
que garantem a integridade do 
produto até o momento do consumo 
acondicionados em fardos lacrados 
de 30kg, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto, com qualidade do produto, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

ORI 216 FARDO R$ 294,00 R$ 63.504,00 

64 

FEIJÃO RAJADO TIPO 1. 
Especificação: CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS E SADIOS, 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 
SUJIDADES E MISTURAS DE 
OUTRAS VARIEDADES 
ESPÉCIES, EMBALAGEM DE 1KG 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS E NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES E QUE GARANTEM 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO 
ACONDICIONADOS EM FARDOS 
LACRADOS DE 30KG, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, 
COM QUANTIDADE DO 

ORI 267 LATA R$ 333,00 R$ 88.911,00 
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PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

67 

FERMENTO BIOLÓGICO PACOTE 
COM 500G. Especificação: fermento 
biológico - características técnicas: 
fermento biológico seco, instantâneo 
para pão, isento de mofo e sustância 
nocivas, embalagem: 
hermeticamente fechada (vácuo), 
contendo 500g do produto, com 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

FLESCHMANN 77 QUILO R$ 25,00 R$ 1.925,00 

70 

FRANGO CONGELADO - PEITO. 
Especificação: registro no SIF, 
aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, pacote 
contendo 1kg 

AVISPARÁ 6.600 QUILO R$ 13,90 R$ 91.740,00 

71 

FRANGO CONGELADO SEM 
TEMPERO. Especificação: NÃO 
TEMPERADO, DE 1º QUALIDADE, 
ISENTO DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE 
SEJAM PRÓPRIAS AO CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS 
(FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS) DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, ISENTA DE SUJIDADES 
COM ESPECIFICAÇÕES DE 
VALIDADE, MARCA, 
PROCEDÊNCIA. 

AVISPARÁ 14.010 PACOTE R$ 11,40 R$ 159.714,00 

72 
GELO ESCAMADO. Especificação: 
gelo escamado, saco com uma lata 

GELÃO 4.450 QUILO R$ 5,90 R$ 26.255,00 

73 

GRAO-DE-BICO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA 
CONTENDO 500G. Especificação: 
Grãos inteiros e sadios, isentos de 
material terroso, sujidades e 
misturas de outras variedade e 
espécies, embalagem de 500g em 
sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos e não violados, 
resistentes e que garantam a 
integridade do produto, validade 
mínima de 6 meses 

YOKI 462 QUILO R$ 17,90 R$ 8.269,80 

74 
GOIABADA 600G. Especificação: 
com características sensoriais 

PALMEIRON 604 LATA R$ 10,99 R$ 6.637,96 
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típicas do produto em bom estado de 
conservação, a apresentação deve 
ser em embalagem de 600g, 
integras, livres de sujidades e 
validade mínima de 6 meses 

79 

LEITE EM PO DESNATADO - 
FARDO COM 25 PACOTE DE 400G 
(CADA). Especificação: Obtido por 
desidratação do leite de vaca 
integral e apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos, adequado 100% de 
origem animal, leite desnatado, 
instantâneo. Com validade mínima 
de 6 meses a partir a data de 
entrega. 

CCGL 425 FARDO R$ 394,00 R$ 167.450,00 

80 
 

LEITE EM PÓ INTEGRAL (PCT). 
Especificação: Obtido por 
desidratação do leite de vaca 
integral e apto para alimentação 
humana, mediante processos 
tecnológicos, adequado, 100% de 
origem animal, leite desnatado, 
instantâneo, fardo contendo 25 
pacotes com 400g cada, validade 
mínima de 6 meses a partir da 
entrega 

CCGL 602 FARDO R$ 364,00 R$ 219.128,00 

82 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA 
COZIDA E DEFUMADA DE 1ª 
QUALIDADE. Especificação: 
Linguiça mista cozida e defumada, 
embalagem em filme pvc 
transparente ou saco plástico 
transparente, contendo 2,5kg com 
dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 
validade, peso líquido, com registro 
no Ministério da Agricultura ou 
Ministério da Saúde, de modo que as 
embalagens não se apresentem 
estufadas ou alteradas, mole ou 
manchas esverdeadas, validade de 
6 meses a partir da data de entrega 

SEARA 605 FARDO R$ 37,00 R$ 22.385,00 

85 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
INTEGRAL. Especificação: A BASE 
DE OVOS E FARINHA INTEGRAL, 
COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL 
TERROSO, PARASITAS, FARDO 
CONTENDO 10 PACOTES COM 
500G CADA, VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

TUCUJU 169 FARDO R$ 54,99 R$ 9.293,31 

88 
MAIONESE - CX. Especificação: DE 
EXCELENTE QUALIDADE, 

QUERO 271 CAIXA R$ 54,50 R$ 14.769,50 
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COMPOSTA POR: ÓLEO 
VEGETAL, ÁGUA, OVOS, GEMA 
DE OVO, VINAGRE, AMIDO 
MODIFICADO, AÇÚCAR, SAL, 
SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE: 
ÁCIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE: 
CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES 
COM 270G, EMBALAGEM TETRA 
PACK, VALIDADE MÍNIMA 6 
MESES 

90 
MANTEIGA COM SAL 500G. 
Especificação: CAIXA CONTENDO 
10 UNIDADES. 

FRIATO 768 CAIXA R$ 269,99 R$ 207.352,32 

102 

MOLHO INGLÊS - 1000ML. 
Especificação: Embalagem: frasco 
com 1000ml, data de fabricação, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

KENKO 254 FRASCO R$ 19,90 R$ 5.054,60 

103 

MOLHO SHOYU 1000ML. 
Especificação: Embalagem: fraco 
com 1000ml, data de fabricação, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

KENKO 254 FRASCO R$ 19,90 R$ 5.054,60 

104 

ÓLEO DE SOJA - CX. C/ 20 
GARRAFAS DE 900ML. 
Especificação: Caixa contendo 20 
frascos com 900ml, as embalagens 
devem estar limpas, não 
amassadas, resistentes, que 
garantam a integridade do produto 
até o momento do consumo, a 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do 
produto e número do registro, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

SOYA 246 CAIXA R$ 134,90 R$ 33.185,40 

106 

OVOS DE GALINHA BRANCO - 
CUBA COM 30 UNIDADES. 
Especificação: TIPO 1, GRANDES, 
FRESCOS, SEM RACHADURAS E 
LIMPOS, EMBALAGEM FECHADA, 
COM DATA DE VALIDADE 
RECENTE, CUBA CONTENDO 30 
UNIDADES 

PRIMAVERA 1.198 CARTELA R$ 21,90 R$ 26.236,20 

107 

OVOS VERMELHOS TIPO 1. 
Especificação: Grandes, frescos, 
sem rachaduras e limpos, 
embalagem fechada, com data de 
validade recente, cartela contendo 
30 unidades 

PRIMAVERA 1.250 CARTELA R$ 21,90 R$ 27.375,00 

113 
PEIXE TAMBAQUI - EVISCERADO 
SEM ESCAMAS E NADADEIRAS. 

REGIONAL 2.670 QUILO R$ 23,90 R$ 63.813,00 
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Especificação: Tambaqui inteiro, 
sem manchas parasitas ou fungos. 
Acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico. Peso mínimo 
por unidade: 2kg. Entrega conforme 
calendário semanal 

114 

PEIXE-(PIRARUCU). Especificação: 
Resfriado, em postas, embalagem 
em filme pvc, ou saco plástico 
transparente, embalagem de 2 a 
3kg, entrega conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 2.570 QUILO R$ 28,40 R$ 72.988,00 

115 

PIMENTA DO REINO 100G. 
Especificação: Tempero misto 
contendo pimenta do reino, cominho 
e sal, fardo contendo 10 pacotes de 
100g, validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega 

D CLARA 221 FARDO R$ 14,00 R$ 3.094,00 

117 

PO PARA PREPARO DE 
GELATINA. Especificação: com 
corante natural (sabores diversos). 
Embalagem 24g. Data de validade a 
partir de 6 meses da data de 
entrega. caixa com 80 unidades 

ROYAL 35 CAIXA R$ 329,99 R$ 11.549,65 

135 

SUCO ENGARRAFADO - SABOR 
UVA. Especificação: suco 
concentrado, fardo contendo 12 
garrafas com 500ml 

DA FRUTA 188 FARDO R$ 74,00 R$ 13.912,00 

136 
SUCO SABOR GOIABA -  
EMBALAGEM TIPO TETRA PARK - 
01 LITRO 

DA FRUTA 350 UNIDADE R$ 9,90 R$ 3.465,00 

137 
SUCO SABOR GOIABA -  
EMBALAGEM TIPO TETRA PARK - 
180ML 

DA FRUTA 2.400 UNIDADE R$ 3,40 R$ 8.160,00 

138 
SUCO SABOR LARANJA -  
EMBALAGEM TIPO TETRA PARK - 
01 LITRO 

DA FRUTA 410 UNIDADE R$ 9,90 R$ 4.059,00 

139 
SUCO SABOR MARACUJA -  
EMBALAGEM TIPO TETRA PARK - 
01 LITRO 

DA FRUTA 510 UNIDADE R$ 9,90 R$ 5.049,00 

140 
SUCO SABOR UVA -  EMBALAGEM 
TIPO TETRA PARK - 01 LITRO 

DA FRUTA 410 UNIDADE R$ 9,90 R$ 4.059,00 

141 
SUCO SABOR UVA -  EMBALAGEM 
TIPO TETRA PARK - 180ML 

DA FRUTA 2.400 UNIDADE R$ 3,40 R$ 8.160,00 

142 
SUCO SABOR CAJU -  
EMBALAGEM TIPO TETRA PARK - 
01 LITRO 

DA FRUTA 300 UNIDADE R$ 9,90 R$ 2.970,00 

TOTAL R$ 1.750.633,51 (Um milhão setecentos e cinquenta mil seiscentos e trinta e três reais e 
cinquenta e um centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   
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III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   

  

Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   
  
Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   
  
Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    
  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   
  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   
  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

              
   _______________________________ 
        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
         CNPJ nº 14.153.138/0001-35 
     LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 
                 CONTRATANTE 

       _____________________________ 
                        C. DE O. BRITO - EPP  

  CNPJ nº 07.551.866/0001-30 
CONTRATADA 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326
443208

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326443208

C DE O BRITO 
LTDA:07551866
000130

Assinado de forma 
digital por C DE O 
BRITO 
LTDA:07551866000130
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024-SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 
 

EMPRESA: N. S. DISTRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ: 35.946.280/0001-00 

ENDEREÇO: RUA ICOARACI NUNES Nº 2360-GALPÃO, SALA B, APARECIDA, 

SANTARÉM/PA 

REPRESENTANTE: ANTÔNIO NETO DOS SANTOS 

E-MAIL: nsdistribuidorastm@hotmail.com       TEL.: (93) 3522-5371 / CEL: (93) 99129-3566 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

6 

ADOÇANTE DIETÉTICO 
LIQUIDO. Especificação: com 
edulcorante sucralose, 
embalagem com 25ml, validade 
de 6 meses a partir da data de 
entrega 

MARATÁ 190 FRASCO R$ 2,22 R$ 421,80 
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7 

ÁGUA MINERAL NATURAL, 
TIPO SEM GÁS. Especificação: 
MATERIAL EMBALAGEM 
PLÁSTICO, TIPO 
EMBALAGEM DESCARTÁVEL 
300ML, FARDO COM 24 
UNIDADES. 

NOVA ÁGUA 1.362 FARDO R$ 22,10 R$ 30.100,20 

11 

ALHO DE BOA QUALIDADE. 
Especificação: alho de primeira 
qualidade, não deverá 
apresentar problemas com a 
coloração, não características 
não estar machucado, 
perfurado, nem muito maduro e 
nem muito verde, entrega 
conforme calendário semanal 

PAULISTA 1.035 QUILO R$ 17,55 R$ 18.164,25 

13 

AMIDO DE ARROZ - PACOTE 
COM 230G (CAIXA COM 12 
PACOTES). Especificação: 
caixa contendo 12 pacotes com 
230g cada, validade mínima de 
6 meses a partir da data de 
entrega do produto 

FORTLON 314 CAIXA R$ 48,10 R$ 15.103,40 

17 

AVEIA INTEGRAL EM FLOCÃO 
- 450G - CAIXA CONTENDO 24 
LATAS COM 450G. 
Especificação: VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO 

QUAKER 193 CAIXA R$ 275,00 R$ 53.075,00 

18 

AVEIA INTEGRAL EM FLOCOS 
- 450G. Especificação: CAIXA 
CONTENDO 24 LATAS COM 
450G, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

QUAKER 180 CAIXA R$ 275,00 R$ 49,500,00 

19 

AZEITE DE DENDE - 500ML. 
Especificação: Embalagem com 
500ml, validade mínima de 6 
meses 

DUPARÁ 305 FRASCO R$ 8,79 R$ 2.680,95 

20 

AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM - FRASCO COM 
500ML. Especificação: validade 
mínima de 6 meses 

COCINEIRO 229 FRASCO R$ 19,42 R$ 4.447,18 

29 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
CX COM 20 PACOTES. 
Especificação: hermeticamente 
vedado, peso líquido de 400g, 
com validade mínima de 6 
meses 

TRIGOLINO 652 CAIXA R$ 94,90 R$ 61.874,80 

30 
BISCOITO TIPO WAFER TIPO 
LANCHINHO - PCT 30g 

TRIGOLINO 660 UNIDADE R$ 0,90 R$ 594,00 
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33 

CARNE BOVINA COM OSSO. 
Especificação: Magra de 1ª 
qualidade, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características 
naturais, acondicionadas em 
filme pvc transparente ou saco 
plástico transparente em 
embalagem a vácuo, 
devidamente selada, contendo 
identificação do produto, peso, 
marca de fabricante, prazo de 
validade mínima de 3 meses 
contados a partir da data de 
entrega, procedência idônea, 
com carimbo de fiscalização do 
S.I.F, Ministério da Saúde ou 
órgão competente 

RIBEIRO 14.340 QUILO R$ 24,00 R$ 344.160,00 

37 

CARNE BOVINA MÚSCULO. 
Especificação: DE 1º 
QUALIDADE, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS, 
ACONDICIONADAS EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE EM 
EMBALAGEM A VÁCUO, 
DEVIDAMENTE SELADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, 
MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, PROCEDÊNCIA 
IDÔNEA, DEVIDAMENTE 
INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM SELO 
SIF 

RIBEIRO 9.900 QUILO R$ 24,00 R$ 237.600,00 

 

 

 

 

 

 

38 

CARNE BOVINA PARA BIFE 
ACÉM. Especificação: DE 1º 
QUALIDADE, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO 
E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS, 
ACONDICIONADAS EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU 

 

 

 

 

 

 

RIBEIRO 

 

 

 

 

 

 

11.650 

 

 

 

 

 

 

QUILO 

 

 

 

 

 

 

R$ 27,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 314.550,00 
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SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE EM 
EMBALAGEM A VÁCUO, 
DEVIDAMENTE SELADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, PESO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES CONTADOS A PARTIR 
DA ENTREGA, 
PROCEDÊNCIA IDÔNEA, 
DEVIDAMENTE 
INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, COM SELO 
SIF 

39 

CATCHUP 200G. 
Especificação: Composto à 
base de polpa e suco de tomate, 
sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas, cremosa, cor, cheiro 
e sabor próprios, isento de 
sujidades, em perfeito estado de 
conservação, acondicionado em 
embalagem tetrapak com 200g, 
a embalagem deve conter, 
externamente: dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, data de 
validade, caixa com 12 
embalagens de 200g, prazo de 
validade: mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega 

QUERO 500 CAIXA R$ 42,00 R$ 21.000,00 

46 

COCO RALADO - PACOTE 
100G. Especificação: sem 
açúcar, à base de polpa de coco 
desidratado, a embalagem 
deverá estar íntegra e conter 
todas as informações de acordo 
com as especificações de 
acordo com as especificações 
técnicas da anvisa, pacote com 
100g, prazo de validade: 
mínimo de 6 meses a partir da 
data de entrega 

FREDÃO 860 PACOTE R$ 2,70 R$ 2.322,00 

53 

ERVILHA EM CONSERVA. 
Especificação: IMERSO EM 
LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, 
LIVRE DE IMPUREZAS, CAIXA 
CONTENDO 24 LATA COM 
PESO LÍQUIDO DE 280G E 
PESO DRENADO DE 200G, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

ODERICH 261 CAIXA R$ 74,00 R$ 19.314,00 
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61 

FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO - FARDO. 
Especificação: SEM 
FERMENTO ESPECIAL PARA 
BOLOS, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
FARDO COM 10 PACOTES 
CONTENDO 1KG EM CADA, 
VALIDADE DE 6 MESES A 
PARTIR DA ENTREGA 

MIRELLA 186 FARDO R$ 62,40 R$ 11.606,40 

69 

FLOCOS DE MILHO MOÍDO 
500G. Especificação: amarelo, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidade, parasitas e 
larvas, a embalagem deverá 
conter os dados de 
identificação, procedência, 
informações nutricionais, 
número de lote, quantidade do 
produto, com validade mínima 
de 6 meses a partir da data de 
entrega 

DONA 
CLARA 

920 PACOTE R$ 2,30 R$ 2.116,00 

78 

LEITE DE COCO 500ML. 
Especificação: INTEGRAL 
CONCENTRADO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, COM ASPECTO, 
COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 500ML, A 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER A PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, DATA DE VALIDADE, 
FRASCO DE 500ML, PRAZO 
DE VALIDADE NO MÍNIMO 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO. 

FREDÃO 1.150 VIDRO R$ 5,01 R$ 5.761,50 

92 

MARGARINA VEGETAL COM 
SAL (POTE C/ 250 G - CX C/ 24 
POTES). Especificação: 
Margarina cremosa, com sal, 
acondicionadas em potes de 
250g, com proteção interna pós 
tampa(lacre). No seu rotulo 
deve conter prazo de 
validade/lote e informações 
nutricional. Validade mínima de 
60 meses a partir da data de 
entrega 

PURO 
SABOR  

274 CAIXA R$ 91,73 R$ 25.134,02 

97 
MILHARINA 500G. 
Especificação: COMPOSIÇÃO: 

DONA 
CLARA 

1.317 PACOTE R$ 2,30 R$ 3.029,10 

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

6 

FLOCOS DE MILHO PRÉ-
COZIDO, ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
SEM SAL, 500G 

100 

MILHO VERDE EM 
CONSERVA, 
ACONDICIONADO EM LATA C/ 
200G - CAIXA CONTENDO 24 
LATAS. Especificação: Grãos 
médios inteiros e uniformes, 
coloração amarelo, macio, 
imerso em líquido translúcido, 
livre de impurezas, caixa 
contendo 24 latas com 200g 
cada, validade de no mínimo 6 
meses a partir da data de 
entrega 

ODERICH 162 CAIXA R$ 90,74 R$ 14.699,88 

118 

POLPA DE FRUTA SABOR 
ACEROLA - PACOTE COM 
500G. Especificação: Produto 
não fermentado, não alcoólico, 
não contem glúten, corantes, 
conservantes químicos ou 
aditivos de qualquer natureza. O 
produto deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 500g. 
Rotulada conforme legislação 
vigente, contendo o número de 
registro no órgão competente. 
Apresentar ficha técnica do 
produto constando rendimento 
por porção. Entrega conforme 
calendário semanal 

NOVO 
SABOR 

3.914 PACOTE R$ 5,85 R$ 22.896,90 

119 

POLPA DE FRUTA SABOR 
GOIABA - PACOTE COM 500G. 
Especificação: Produto não 
fermentado, não alcoólico, não 
contem glúten, corantes, 
conservantes químicos ou 
aditivos de qualquer natureza. O 
produto deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 500g. 
Rotulada conforme legislação 
vigente, contendo o número de 
registro no órgão competente. 
Apresentar ficha técnica do 
produto constando rendimento 
por porção. Entrega conforme 
calendário semanal 

NOVO 
SABOR 

3.914 PACOTE R$ 5,85 R$ 22.896,90 

120 

POLPA DE FRUTA SABOR 
GRAVIOLA - PACOTE COM 
500G. Especificação: Produto 
não fermentado, não alcoólico, 
não contem glúten, corantes, 

NOVO 
SABOR 

2.464 PACOTE R$ 7,90 R$ 19.465,60 
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conservantes químicos ou 
aditivos de qualquer natureza. O 
produto deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 500g. 
Rotulada conforme legislação 
vigente, contendo o número de 
registro no órgão competente. 
Apresentar ficha técnica do 
produto constando rendimento 
por porção. Entrega conforme 
calendário semanal 

122 

POLPA DE FRUTA SABOR 
MARACUJÁ - PACOTE COM 
500G. Especificação: Produto 
não fermentado, não alcoólico, 
não contem glúten, corantes, 
conservantes químicos ou 
aditivos de qualquer natureza. O 
produto deverá ser congelado e 
transportado sob refrigeração, a 
embalagem deverá ser de 500g. 
Rotulada conforme legislação 
vigente, contendo o número de 
registro no órgão competente. 
Apresentar ficha técnica do 
produto constando rendimento 
por porção. Entrega conforme 
calendário semanal 

NOVO 
SABOR 

3.774 PACOTE R$ 7,80 R$ 29.437,20 

127 
REFRIGERANTE GUARANÁ 
DE 2 LITROS - FARDO 
CONTENDO 6 UNIDADES 

GURY 687 FARDO R$ 44,00 R$ 30.228,00 

132 

SELETA DE LEGUMES EM 
CONSERVA - LATA COM 280G 
- CAIXA COM 24 LATAS. 
Especificação: IMERSO EM 
LÍQUIDO TRANSLÚCIDO, 
LIVRE DE IMPUREZAS, CAIXA 
CONTENDO 24 LATAS COM 
PESO LÍQUIDO DE 280G E 
PESO DRENADO DE 200G, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

ODERICH 111 CAIXA R$ 95,16 R$ 10.562,76 

134 

SUCO ENGARRAFADO - 
SABOR GOIABA. 
Especificação: suco 
concentrado, fardo contendo 12 
garrafas com 500ml 

PALMEIRON 190 FARDO R$ 42,00 R$ 7.980,00 

146 

VINAGRE - 500ML 
Especificação: Matéria-prima 
vinho branco, tipo neutro, acidez 
4 per, aspecto físico líquido, 
aspecto visual límpido e sem 
depósitos, fardo contendo 12 
garrafas plásticas com 500ml 

BEMBOM 249 FARDO R$ 22,10 R$ 5.502,90 
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147 

VINAGRE - 750ML. 
Especificação: Vinagre de vinho 
tinto, fardo contendo 12 garrafas 
plásticas com 750ml cada, 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade, 
informação dos ingredientes e 
composição nutricional 

BEMBOM 197 FARDO R$ 22,10 R$ 4.353,70 

TOTAL R$ 1.390.578,44 (Um milhão trezentos e noventa mil quinhentos e setenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS    

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   
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Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   

  

Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   
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Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

13 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

   _______________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  CNPJ nº 14.153.138/0001-35 

 LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

   CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

________________________________ 

N. S. DISTRIBUIDORA DE GENEROS  

ALIMENTÍCIOS LTDA 

CNPJ Nº 35.946.280/0001-00 

CONTRATADO 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:013264432
08

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326443208

ANTONIO NETO DOS 
SANTOS:3244053726
8

Assinado de forma digital 
por ANTONIO NETO DOS 
SANTOS:32440537268
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023-SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   
   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 
 

EMPRESA: F J D COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 07.797.480/0001-02 

ENDEREÇO: RUA 15 DE NOVEMBRO, Nº 2852, SANTA TEREZINHA – ORIXIMINÁ/PA 

REPRESENTANTE: FABIOLA JULIANA DUARTE DE OLIVEIRA 

E-MAIL: fjddeoliveira2020@gmail.com                 TEL.: (93) 99131-1655 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

12 

AMEIXA EM CALDA PESO C/ 150G 
DRENADO. Especificação: 
embalagem contendo 150g, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega do produto 

ODERUCH 305 LATA R$ 11,15 R$ 3.400,75 
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15 

ARROZ CLASSE LONGO FINO 
TIPO - 1. Especificação: FARDO 
CONTENDO 30 PACOTES COM 
1KG CADA, VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO 

DA PRAÇA 420 FARDO R$ 224,25 R$ 94.185,00 

24 

BANANA PRATA 1ª QUALIDADE. 
Especificação: Tamanho e 
coloração uniformes, com polpa 
intacta e firme, devendo ser bem 
desenvolvidas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, peso mínimo de 300g, 
entrega conforme calendário 

REGIONAL 3.600 QUILO R$ 5,99 R$ 21.564,00 

25 

BATATA DOCE ROXA 1ª 
QUALIDADE. Especificação: Sem 
rama, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, com polpa 
compacta e firme, devendo ser bem 
desenvolvidas, sem lesões de 
origem, rachaduras ou cortes, sem 
danos físicos e mecânicos, entrega 
conforme calendário semanal 

REGIONAL 2.300 QUILO R$ 5,99 R$ 13.777,00 

28 

BISCOITO ÁGUA E SAL 400G - 
TIPO CREAM CRACK - CAIXA COM 
20 PACOTES. Especificação: 
CAIXA CONTENDO 20 PACOTES, 
HERMETICAMENTE VEDADO, 
PESO LÍQUIDO DE 400G, COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 

PETYAN 636 CAIXA R$ 67,00 R$ 42.612,00 

66 

FERMENTO QUIMICO EM PO 
100G. Especificação: Para 
confecção de bolos, isento de mofo 
e qualquer substância nociva, 
embalagem: pote plástico em 
polietileno de alta densidade, com 
tampa de rosca, contendo 100g do 
produto, prazo de validade: 6 meses 
a partir da data de entrega 

ROYAL 260 PACOTE R$ 3,85 R$ 1.001,00 

77 

LEITE CONDENSADO 
EMBALAGEM TETRA PACK - 
FARDO COM 27 UNIDADES DE 
395G CADA. Especificação: 
PRODUZIDO COM LEITE 
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, 
ACONDICIONADA EM CAIXA 
CONTENTO 27 UNIDADES EM 
EMBALAGEM TETRAPAK DE 
395G, QUE DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA 

ITALCE 216 FARDO R$ 133,00 R$ 28.728,00 

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

3 

DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO 

83 

LOURO - FOLHAS PCT. 
Especificação: Folha desidratada, 
envelope com 10g, sem 
adulterações e contaminações de 
qualquer espécie, embalagem deve 
conter os ingredientes, tabela 
nutricional, data de validade, de 
fabricação/manipulação, número do 
lote, validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega 

 

 
 

VERA PAZ 
 
 
 
 

1.000 PACOTE R$ 1,50 R$ 1.500,00 

86 

MACARRAO ESPAGUETE 
SEMOLA. Especificação: De 1ª 
qualidade, cor amarela produzida 
com farinha de trigo especial de 
sêmola, massa sem ovos sem 
possuir corante, deve ser natural, 
isento de sujidades e parasitas, 
fardo com 20 pacotes de 500g cada, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

TUCUJU 495 FARDO R$ 65,00 R$ 32.175,00 

87 

MACAXEIRA. Especificação: In 
natura de 1ªqualidade, intacta, com 
todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, apresentando cor, 
odor, e sabor característicos do 
produto, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 2.290 QUILO R$ 2,99 R$ 6.847,10 

93 

MASSA PARA SOPA TIPO 
PARAFUSO (PACOTE COM 500G - 
FARDO COM 10 PACOTES). 
Especificação: ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
COM OVOS, PACOTE 
TRANSPARENTE POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, FARDO 
CONTENDO 10 PACOTES COM 
500G CADA, DE BOA QUALIDADE, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

TUCUJU 621 FARDO R$ 60,00 R$ 37.260,00 

98 
MILHO BRANCO CANJICA 500G. 
Especificação: para mungunzá 

DUDELTA 2.302 PACOTE R$ 4,99 R$ 11.486,98 

99 

MILHO PARA PIPOCA 500G - 
FARDO. Especificação: GRUPO 
DURO, CLASSE AMARELA, 
QUALIDADE TIPO 1, FORMATO 
ESTOURADO TIPO 
IRREGULAR/BUTTERFLY, 500G, 
FARDO COM 20 UNIDADES 

ORI 545 FARDO R$ 72,00 R$ 39.240,00 

101 

MOLHO DE TOMATE 520G. 
Especificação: Tradicional, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade, caixa contendo 

POMAROLA 228 CAIXA R$ 60,00 R$ 13.680,00 
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12 unidades com 520g em cada, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

105 
OREGANO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 10G 

VERA PAZ 238 PACOTE R$ 1,20 R$ 285,60 

123 

PRESUNTO. Especificação: 
Presunto cozido sem capa de 
gordura, resfriado, cada peça 
embalada a vácuo individualmente, 
em embalagem padronizada, 
impermeável e amplamente 
protegida contendo 3,2kg, sendo o 
peso da embalagem de 14g, dizeres 
de rotulagem com data de 
fabricação, prazo de validade, dados 
nutricionais e selo SIF 

SANSSINI 2.160 QUILO R$ 35,00 R$ 75.600,00 

124 

QUEIJO RALADO EMBALAGEM 
COM 100G. Especificação: 
parmesão, ralado, embalagem com 
aproximadamente 100g, com dados 
de identificação do produto, marca 
do fabricante, lote, validade, peso 
líquido, registro no Ministério da 
Saúde e/ou Ministério da Agricultura, 
validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega 

SANSSINI 870 PACOTE R$ 9,00 R$ 7.830,00 

125 

QUEIJO MUSSARELA. 
Especificação: Queijo mussarela, 
resfriado, em embalagem 
padronizada, impermeável e 
amplamente protegida de 3 a 4kg, 
com rotulo constando a data de 
fabricação e prazo de validade, 
informação dos ingredientes e 
composição nutricional 

SANSSINI 2.160 QUILO R$ 35,00 R$ 75.600,00 

130 

SAL REFINADO -FARDO. 
Especificação: Iodado, fardo 
contendo 30 pacotes com 1kg cada, 
dizeres de rotulagem, data de 
fabricação e prazo de validade, 
informação dos ingredientes e 
composição nutricional 

NOTA 10 74 FARDO R$ 33,00 R$ 2.442,00 

131 

SALSICHAS. Especificação: Hot 
dog resfriada, embalagem a vácuo 
de 3kg, dizeres de rotulagem com 
data de fabricação, prazo de 
validade, dados nutricionais e selo 
SIF 

PERDIGÃO 1.180 QUILO R$ 11,00 R$ 12.980,00 

133 

SUCO ENGARRAFADO - SABOR 
CAJU. Especificação: suco 
concentrado, fardo contendo 12 
garrafas com 500ml 

ALMEIRON 190 FARDO R$ 35,00 R$ 6.650,00 

TOTAL R$ 528.844,43 (Quinhentos e vinte e oito mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 
quarenta e três centavos) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   
   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   
   
Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   
   
Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   
   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   
   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   
   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   
   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   
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III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   
   
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   
  
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   
  
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   
  
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   
  
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   
  
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   
  
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   
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O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   
  
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   
  
Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   
   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   
  
A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   
  
Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   
  
Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   
  
Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    
  
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   
  
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   
  
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   _______________________________ 
        FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
         CNPJ nº 14.153.138/0001-35 
     LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 
                 CONTRATANTE 

           __________________________________ 
         F. J. D. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

  CNPJ nº 07.797.480/0001-02 
CONTRATADA 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:013264
43208

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:013264432
08

F J D COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:07797480000102 
2024.01.26 10:31:44 -03'00'

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

1 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023-SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 

 

EMPRESA: S C CARDOSO – ME 

CNPJ: 12.925.006/0001-59 

ENDEREÇO: TRAVESSA MAGALHÃES BARATA, Nº 558 – CENTRO – ORIXIMINÁ/PA 

REPRESENTANTE: SALETE CATIVO CARDOSO 

E-MAIL:                                                                       TEL.: (93) 99199-9329  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

23 

BANANA GRANDE (1ª 
QUALIDADE). Especificação: 
tamanho e coloração uniformes, 
com polpa intacta e firme, devendo 

REGIONAL 3.390 UNIDADE R$ 3,00 R$ 10.170,00 
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ser bem desenvolvidas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, peso mínimo 
de 300g, entrega conforme 
calendário 

27 

BETERRABA, DE 1º QUALIDADE. 
Especificação: DE ÓTIMA 
QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA, FIRME, ISENTA DE 
SUJIDADES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS 

NACIONAL 1.455 QUILO R$ 6,80 R$ 9.894,00 

56 

FARINHA DE MANDIOCA PARA 
FAROFA. Especificação: Farinha 
seca, sem corante, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam 
impróprios ao consumo e que 
alterem suas características 
naturais, embalagem intacta, 
acondicionadas em sacos plásticos 
transparentes, contendo 1kg, 
fabricação: máximo de 30 dias, 
entrega conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 3.380 QUILO R$ 8,00 R$ 27.040,00 

75 

JERIMUM KG. Especificação: 
Fresco, selecionado de ótima 
qualidade, compacto, firme, 
coloração uniforme, aroma, cor, 
típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento, não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência, 
necessita estar isenta de sujidades, 
parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 2.390 QUILO R$ 3,49 R$ 8.341,00 

76 

LARANJA KG. Especificação: 
REGIONAL, IN NATURA, 1º 
QUALIDADE, PESO MÉDIO 200G, 
CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS, 
DEVEM ESTAR FRESCAS, 
ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE 
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS, 
ENTREGA CONFORME 
CALENDÁRIO SEMANAL. 

REGIONAL 1.960 QUILO R$ 5,99 R$ 11.740,00 

81 
LIMÃO KG. Especificação: in natura, 
1ª qualidade, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.495 QUILO R$ 3,99 R$ 5.965,05 

84 

MAÇÃ KG. Especificação: In natura, 
1ª qualidade, casca íntegra, 
consistência firme, devem estar 
frescos, íntegra, sem traços de 
descoloração ou manchas, entrega 
conforme calendário semanal 

NACIONAL 2.370 QUILO R$ 6,99 R$ 16.566,30 
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89 

MAMÃO KG Especificação: IN 
NATURA, 1º QUALIDADE, CASCA 
ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME, 
DEVEM ESTAR FRESCAS, 
ÍNTEGRA, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS, 
ENTREGA CONFORME 
CALENDÁRIO SEMANAL. 

REGIONAL 1.910 QUILO R$ 6,99 R$ 13.350,90 

91 

MARACUJA KG. Especificação: In 
natura, de 1ª qualidade semi 
maduro, consistência firme, 
tamanho de médio a grande, casca 
livre de fungos. Devem estar 
íntegros. Entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.210 QUILO R$ 9,99 R$ 12.087,90 

95 

MELANCIA - 1ª QUALIDADE. 
Especificação: In natura, tamanho 
médio, casca livre de fungos, devem 
estar íntegras, unidade com peso 
aproximado de 3Kg, com grau de 
maturação adequado, isento de 
substâncias terrosa e sujidades. 
Entrega conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 2.140 QUILO R$ 2,99 R$ 6.398,60 

96 

MELAO - 1ª QUALIDADE. 
Especificação: IN NATURA, 
AMARELO, SEMI-MADURO, 
CONSISTÊNCIA FIRME, CASCA 
ÍNTEGRA, ENTREGA CONFORME 
CALENDÁRIO SEMANAL 

NACIONAL 1.494 QUILO R$ 6,90 R$ 10.308,60 

112 

PEPINO. Especificação: de boa 
qualidade, intacto e firme, tamanho e 
coloração uniformes, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos e 
manuseio e transporte, entrega 
conforme calendário semanal 

REGIONAL 1.398 UNIDADE R$ 1,99 R$ 2.782,00 

116 

PIMENTAO VERDE KG. 
Especificação: de 1º qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, sem 
lesões de origem física ou 
mecânica (perfurações e cortes), 
entrega conforme calendário 
semanal. 

REGIONAL 1.180 QUILO R$ 10,99 R$ 12.968,20 

121 

POLPA DE FRUTA SABOR MANGA 
- PACOTE COM 500G. 
Especificação: Produto não 
fermentado, não alcoólico, não 
contem glúten, corantes, 
conservantes químicos ou aditivos 
de qualquer natureza. O produto 
deverá ser congelado e transportado 
sob refrigeração, a embalagem 
deverá ser de 500g. Rotulada 
conforme legislação vigente, 
contendo o número de registro no 

AMAZONIA 1.714 PACOTE R$ 9,94 R$ 17.037,16 
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órgão competente. Apresentar ficha 
técnica do produto constando 
rendimento por porção. Entrega 
conforme calendário semanal 

128 

REPOLHO BRANCO. 
Especificação: In natura de 1ª 
qualidade, isento de fungos e 
sujidade, acondicionados em saco 
plástico transparentes de primeiro 
uso, entrega conforme calendário 
semanal 

NACIONAL 1.700 QUILO R$ 7,50 R$ 12.750,00 

145 

UVA IN NATURA DE 1º 
QUALIDADE. Especificação: 
CASCA ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA 
FIRME, DEVEM ESTAR FRESCAS, 
ÍNTEGRA, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS, 
ENTREGA CONFORME 
CALENDÁRIO SEMANAL. 

TOMPSON 720 QUILO R$ 17,90 R$ 12.888,00 

TOTAL R$ 190.288,23 (Cento e noventa mil duzentos e oitenta e oito reais e vinte e três 
centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   
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Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

9 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

  

  ______________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  CNPJ nº 14.153.138/0001-35 

 LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

   CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

____________________________ 
S C CARDOSO – ME 

CNPJ nº 12.925.006/0001-59 
CONTRATADA 

 
 
 
 

 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326
443208

Assinado de forma 
digital por LUCIO 
DE ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326443
208

S C 
CARDOSO:129
25006000159

Assinado de forma 
digital por S C 
CARDOSO:1292500
6000159
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2024 SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 

 

EMPRESA: JESIANE LEITE DE SOUZA 52092186272 

CNPJ: 13.140.006/0001-06 

ENDEREÇO: Travessa Antônio de Souza Bentes, box 04, s/nº - Centro 

REPRESENTANTE: JESIANE LEITE DE SOUZA 

E-MAIL:                                                                       TEL.: (093) 99141-6162,0  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

26 

BATATA ESCOVADA. 
Especificação: de primeira 
qualidade, tamanho regular, 
produtos frescos e com grau de 
maturação intermediário, deverá 

NACIONAL 2.900 QUILO R$ 6,00 R$ 17.400,00 
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apresentar odor agradável, 
consistência firme, sem lesões de 
origem, sem rachaduras, sem 
danos físicos e mecânicos, 
entrega conforme calendário 
semanal 

40 

CEBOLA BRANCA IN NATURA. 
Especificação: 1ª qualidade, 
tamanho médio a grande, casca 
íntegra sem fungos, consistência 
firme, embalada adequadamente, 
entrega conforme calendário 
semanal 

NACIONAL 3.020 QUILO R$ 4,00 R$ 12.080,00 

41 

CENOURA INATURA. 
Especificação: 1ª qualidade, 
tamanho médio a grande, casca 
íntegra sem fungos, consistência 
firme, embalada adequadamente, 
entrega conforme calendário 
semanal 

NACIONAL 2.490 QUILO R$ 4,50 R$ 11.205,00 

45 

CHEIRO VERDE (QUILO). 
Especificação: in natura, 1ª 
qualidade com folhas íntegras, 
livres de fungos, transportadas em 
sacos plásticos transparentes de 
primeiro uso, devem estar frescas, 
íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas, 
entregas conforme calendário 
semanal 

REGIONAL 2.570 QUILO R$ 14,50 R$ 37.265,00 

50 

COUVE KG. Especificação: in 
natura, 1ª qualidade com folhas 
íntegras, livres de fungos, 
transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso, 
devem estar frescas, íntegras, sem 
traço de descoloração ou 
manchas, entregas conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.270 QUILO R$ 14,50 R$ 24.940,00 

65 

FEIJÃO VERDE. Especificação: in 
natura, 1ª qualidade, com fios 
íntegros, livre de fungos; 
embalados em sacos plásticos, 
transparentes com o peso de 1kg, 
devem estar frescos, íntegros e 
sem traços de descolaração e 
manchas, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.050 QUILO R$ 12,00 R$ 12.600,00 

94 

MAXIXE KG. Especificação: IN 
NATURA, DE 1º QUALIDADE, 
ISENTO DE FUNGOS E 
SUJIDADES, ACONDICIONADOS 
EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE CONTENDO 
1KG EM CADA, ENTREGA 

REGIONAL 1.210 QUILO R$ 7,80 R$ 9.438,00 
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CONFORME CALENDÁRIO 
SEMANAL 

126 

QUIABO KG. Especificação: In 
natura de 1ª qualidade, isento de 
fungos e sujidade, acondicionados 
em saco plástico transparentes de 
primeiro uso, entrega conforme 
calendário semanal 

REGIONAL 1.250 QUILO R$ 13,99 R$ 17.487,50 

129 

REPOLHO ROXO. Especificação: 
In natura de 1ª qualidade, isento de 
fungos e sujidade, acondicionados 
em saco plástico transparentes de 
primeiro uso, entrega conforme 
calendário semanal 

DYNAMO 1.480 QUILO R$ 7,95 R$ 11.766,00 

143 

TAPIOCA REGIONAL - KG. 
Especificação: MASSA PRONTA 
PARA PREPARO DE 
TAPIOQUINHA, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
RESISTENTES, BEM VEDADA, 
CONTENDO 1KG, ISENTO DE 
QUALQUER SUBSTÂNCIA 
ESTRANHA OU NOCIVA, 
ENTREGA CONFORME 
CALENDÁRIO SEMANAL 

REGIONAL 1.260 QUILO R$ 6,50 R$ 8.190,00 

144 

TOMATE. Especificação: IN 
NATURA, DE 1º QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 
CONSISTÊNCIA FIRME, SEM 
SUJIDADE, PELE LISA, LIVRE DE 
FUNGOS, ENTREGA 
CONFORME CALENDÁRIO 
SEMANAL 

REGIONAL 2.370 QUILO R$ 6,80 R$ 16.116,00 

TOTAL R$ 178.487,50 (Cento e setenta e oito mil quatrocentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos)  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   
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I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   

  

Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   
  
Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    
  
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   
   
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   
  
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   
  
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   
  
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

  ______________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  CNPJ nº 14.153.138/0001-35 

 LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

   CONTRATANTE 

 

 

 

  

__________________________________   

JESIANE LEITE DE SOUZA 52092186272 

CNPJ nº 13.140.006/0001-06 
CONTRATADA 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:013264
43208

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326443
208

JESIANE LEITE DE 
SOUZA:5209218
6272

Assinado de forma 
digital por JESIANE 
LEITE DE 
SOUZA:52092186272
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 

 

EMPRESA: AURIENE T. GUALBERTO – EPP 

CNPJ: 11.770.912/0001-69 

ENDEREÇO: Rua João Batista de Oliveira, nº 2042, Área Pastoral – Oriximiná/PA 

REPRESENTANTE: AURIENE TEIXEIRA GUALBERTO 

E-MAIL: aurinetg@gmail.com                                   TEL.: (93) 99137-4749 / (93) 99112-5917  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

31 

BUCHO BOVINO. Especificação: 
congelado, com característica 
próprias, embalado em plástico 
transparente, sem grampos, 

FRIGORÍFICO 
RIBEIRO 

580 QUILO R$ 12,70 R$ 7.366,00 
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devidamente lacradas e 
identificadas 

34 

CARNE BOVINA COXAO DURO. 
Especificação: Magra de 1ª 
qualidade, isento de aditivos ou 
substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que 
alterem suas características 
naturais, acondicionadas em filme 
pvc transparente ou saco plástico 
transparente em embalagem a 
vácuo, devidamente selada, 
contendo identificação do produto, 
peso, marca de fabricante, prazo 
de validade mínima de 3 meses 
contados a partir da data de 
entrega, procedência idônea, com 
carimbo de fiscalização do S.I.F, 
Ministério da Saúde ou órgão 
competente 

FRIGORÍFICO 
RIBEIRO 

17.130 QUILO R$ 29,12 R$ 498.825,60 

35 

CARNE BOVINA COXÃO MOLE. 
Especificação: MAGRA DE 1º 
QUALIDADE, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS, 
ACONDICIONADAS EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE EM 
EMBALAGEM A VÁCUO, 
DEVIDAMENTE SELADA, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, PROCEDÊNCIA 
IDÔNEA, DEVIDAMENTE 
INSPECIONADA PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
COM SELO SIF 

FRIGORÍFICO 
RIBEIRO 

17.130 QUILO R$ 29,12 R$ 498.825,60 

36 

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1º 
QUALIDADE. Especificação: 
PAULISTA OU MÚSCULO 
MOÍDO, SEM OSSO, SEM 
GORDURA E SEBO, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E 
QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS, 
ACONDICIONADAS EM FILME 
PVC TRANSPARENTE OU SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE EM 
PACOTES DE 1KG, 

FRIGORÍFICO 
RIBEIRO 

12.000 QUILO R$ 25,20 R$ 302.400,00 

mailto:comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br


 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ/PA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ Nº 14.153.138/0001-35 

Rua Barão do Rio Branco, nº 2336 – Centro – CEP: 68.270-000 – Oriximiná/PA 
E-mail: comissao.licitacaosaude@oriximina.pa.gov.br 

 

3 

DEVIDAMENTE SELADA, 
CONTENDO:IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES 
CONTADOS A PARTIR DA 
ENTREGA, DEVERÁ SER DE 
PROCEDÊNCIA IDÔNEA, COM 
CARIMBO DE FISCALIZAÇÃO DO 
SIF, MINISTÉRIO DA SAÚDE OU 
ÓRGÃO COMPETENTE, 
APRESENTAR AMOSTRA 

68 

FIGADO. Especificação: 
Congelado com registo no SIF, 
aspecto próprio, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas 

FRIGORÍFICO 
RIBEIRO 

10.700 PACOTE R$ 16,05 R$ 171.735,00 

TOTAL R$ 1.479.152,20 (Um milhão quatrocentos e setenta e nove mil cento e cinquenta e 
dois reais e vinte centavos) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   

I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   
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Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

  ______________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  CNPJ nº 14.153.138/0001-35 

 LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

   CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________ 

AURIENE T. GUALBERTO – EPP 

CNPJ Nº 11.770.912/0001-69 

CONTRATADA 

 

LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326
443208

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
ASSUNCAO 
OLIVEIRA:01326443
208

AURIENE T 
GUALBERTO:11
770912000169

Assinado de forma 
digital por 
AURIENE T 
GUALBERTO:11770
912000169
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024 SRP-FMS 

  

   

Aos vinte e seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, o Município de Oriximiná, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORIXIMINÁ – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n° 14.153.138/0001-35, com sede na 
Rua 7 de Setembro, nº 1976 – Centro – Oriximiná – Pará, neste ato representada por seu titular o 
Sr. LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, titular do RG n° 6040439 PC/PA e CPF 
n° 013.264.432-08, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 2238 – bairro Centro, 
nos termos das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 1.403/2006, de 21 
de outubro de 2006, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços Nº 024/2023-SRP-FMS, serão registrados os preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, com entrega parcelada, visando atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município de Oriximiná – PA, durante o período de 
12 meses, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada 
em primeiro lugar no certame supracitado.   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

A presente ata tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 

com entrega parcelada, visando atender a demanda Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Oriximiná – PA durante o período de 12 meses, conforme especificações e quantidades 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais 

condições ofertadas nas propostas são as que seguem 

 

EMPRESA: A. C. T. GOMES – ME  

CNPJ: 26.220.014/0001-04 

ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, nº 3764, Anexo B – São José Operário – Oriximiná/PA 

REPRESENTANTE: ANA CAROLINA TAVARES GOMES 

E-MAIL:                                                                      TEL.: (93) 99143-4864  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

108 

PÃO FRANCÊS (50G). 
Especificação: composto de 
farinha de trigo, água, sal e 
fermento químico. Devem ser 

PANIFICADORA 
COM DEUS 

VENCEREMOS 
36.120 UNIDADE R$ 0,95 R$ 34.314,00 
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bem acondicionados, assado 
ao ponto, sem amasso, 
resistente e transparente, de 
forma a manter a integridade 
do produto. 

109 

PÃO TIPO HOT DOG - 50G. 
Especificação: DE BOA 
QUALIDADE COM MIOLO 
BRANCO E CASCA DE COR 
DOURADA BRILHANTE E 
HOMOGÊNEA, SERÃO 
REJEITADOS PÃES MAL 
ASSADOS, QUEIMADOS, 
AMASSADOS, ACHATADOS 
E EMBATUMADOS COM 
ASPECTO DE MASSA 
PESADA E DE 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS 

PANIFICADORA 
COM DEUS 

VENCEREMOS 
21.320 PACOTE R$ 0,95 R$ 20.254,00 

110 

PÃO DE FORMA -PCT. 
Especificação: Tradicional, 
bem acondicionado, assado 
ao ponto, no seu rótulo deverá 
conter informações 
nutricionais por porção, 
ingredientes, data de 
fabricação e validade 

PANIFICADORA 
COM DEUS 

VENCEREMOS 
3.100 UNIDADE R$ 12,95 R$ 40.145,00 

111 

PÃO DE HAMBURGUER 
50G. Especificação: COM 50 
A 60G, BEM 
ACONDICIONADOS, 
ASSADOS AO PONTO, SEM 
AMASSO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 
IDENTIFICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE 

PANIFICADORA 
COM DEUS 

VENCEREMOS 
31.800 UNIDADE R$ 0,95 R$ 30.210,00 

TOTAL R$ 124.923,00 (Cento e vinte quatro mil novecentos e vinte e três reais) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS   

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura.   
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos/serviços citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
fornecedor/prestador, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.   
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor/prestador 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.   

   

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 

contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem.   
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis prestadores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação.   

   

Parágrafo segundo: Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante.   

   

Parágrafo terceiro: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes.   

   

Parágrafo Quarto: O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 
adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

   

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA   

Os materiais deverão ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, de acordo com a 
respectiva solicitação, onde o recebimento da mercadoria deverá ser atestado pelo servidor 
responsável pelo recebimento, o qual fará a conferência, conforme a ordem de compra e nota 
fiscal emitida pela licitante vencedora.   
Parágrafo primeiro: No caso de prestação de serviços, estes deverão ser prestados na unidade 
requisitante e atestados pelo servidor responsável do respectivo Setor/Departamento, o qual fará 
a conferência, de acordo com a ordem de compra.   
Parágrafo terceiro: O prazo de entrega do produto não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias, 
contados da expedição da ordem de compra, salvo justificativa apresentada pelo licitante 
vencedor, desde que aceito pela administração.   
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no 
item 12 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.   

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO   

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos ou prestação dos serviços 
acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 
Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 
bens/serviços, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à 
administração da entidade contratante para fins liquidação.   
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do Fornecedor, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após 
a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.   
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sites oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao Fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 
exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo 
próprio.   
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura 
ou crédito existente na contratante em favor do Fornecedor. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.   
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira 
devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

EM=I x N x VP Onde:   

EM= Encargos Moratórios   
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.   
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;   
TX = percentual da Taxa anual = 6%   
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:   

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438365 365   

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO   

Parágrafo primeiro: A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido do bem.   
Parágrafo segundo: O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento.   

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES   

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 
024/2023 SRP-FMS, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos prestadores/fornecedores as seguintes sanções:   

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 

Administração;   

II - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 

obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

oficialmente;   

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue ou serviço não prestado, 

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. Parágrafo 

Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal.   
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa prestadora pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. Parágrafo 
Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da 
entidade contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.   

   

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS   

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei nº 8.666/1993.   

  

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.   

  

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o prestador, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.   

  

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o prestador será liberado do compromisso 
assumido.   

  

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
prestador, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 
o Contratante poderá:   

I - Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 

pedido do fornecimento;   

II - Convocar os demais prestadores, visando igual oportunidade de negociação.   

  

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS   

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a 
verificação ao representante designado pela contratante.   

  

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais;   

  

Parágrafo Segundo: O objeto da licitação será recebido da seguinte forma:   
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I - Provisoriamente: no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca modelo e 

especificações técnicas.   

II - Definitivamente: após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 

consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 

partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:   

  

A pedido, quando:   

- Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;   

- O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.   

  

Por iniciativa da Administração Pública, quando:   

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;   

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;   

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;   

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;   

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 

de Registro de Preços;   

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.   

  

Automaticamente:   

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;   

- Quando não restarem prestadores registrados;   
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos prestadores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA   

As aquisições dos objetos da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante.   
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO   

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro 
de Preços.   
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.   
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, 
sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:   

  

Parágrafo Primeiro: Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais /Faturas da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais/serviços e emissão do Termo de Recebimento Definitivo.    

  

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 024/2023 SRP-FMS 
e as propostas das empresas classificadas em 1º lugar.   
   

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com observância das 

disposições constantes das Leis nº. 8.666/93 e 10.520/2002, pelo Decreto Federal 7.892/2013 e 

demais normas aplicáveis.   

  

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial 
é condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Contratante.   

  

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Oriximiná/PA, com exclusão de qualquer outro.   

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.   

 

Oriximiná-PA, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  CNPJ nº 14.153.138/0001-35 

 LÚCIO DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 

   CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________ 

 A. C. T. GOMES ME 

    CNPJ nº 26.220.014/0001-04 

   CONTRATANTE 

LUCIO DE 
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3208

Assinado de forma 
digital por LUCIO DE 
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OLIVEIRA:01326443208

ANA CAROLINA 
TAVARES 
GOMES:02913957242
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digital por ANA 
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